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EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI N. 14.399/2022) – CICLO 2 
 

A Política Nacional Aldir Blanc – PNAB (N. 14.399/2022) é uma oportunidade 

histórica de estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante 

os repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 

continuada. 

Desse modo, a Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul -SP, torna público o 

presente edital do Ciclo 2, elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), 

na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 

11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e 

na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e 

Acessibilidade).   

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento 

da sociedade e o presente edital destina-se a realizar fomento cultural, conforme 

definido em consulta pública.  

O proponente interessado (pessoa física ou jurídica do segmento cultural) deve 

realizar a inscrição online, enviando a documentação para o e-mail: 

pnab@montealegredosul.sp.gov.br, no período de 31 de março a 1º de maio 

de 2026. O assunto do e-mail deve conter obrigatoriamente INSCRIÇÃO EDITAL 

PNAB CICLO 2 + NOME DA CATEGORIA (conforme Anexo I), e todos os 

documentos indicados no item Como se inscrever do edital devem ser enviados. 

O valor do edital é de R$ 71.340,49 (setenta e um mil, trezentos e quarenta reais 

e quarenta e nove centavos), divididos entre as subcategorias de apoio descritas 

no Anexo I do referido edital.  

 O edital e anexos encontram-se na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.montealegredosul.sp.gov.br. 

 

  

 
José Rafael Vezan 
Prefeito Municipal 
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EXPEDIENTE
O Jornal Oficial do Município de Monte Alegre do Sul, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

As edições do Jornal Oficial Eletrônico de Monte Alegre do Sul poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.montealegredosul.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_
alegre_do_sul
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei nº 1.544, de junho de 2010, que cria a Imprensa Oficial do Município

Rregulamentado pelo Decreto 2.730 de fevereiro de 2025. 
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Jornalista Responsável: Rita de Cássia Gritti - MTB: 18.944
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Av. João Girardelli, nº 500
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Extrato


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2026-03-30T16:35:52-0300
	MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL:52846144000167 1




